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ASSEMBLEIA MUNICIPAL

COMJSSÂO PERMANENTE DE FINANÇAS, PATRIMÓNIO E RECURSOS HUMANOS

PARECER SOBRE PROPOSTA no 87212013

AComissão Permanente de Finanças, Património e Recursos Humanos, reunida em 12 de
dezembro de 2013, deliberou elaborar o seguinte Parecer, relativo à Proposta n°872/2013.

1 - A Proposta em apreço consiste na aplicação do resultado líquido do exercício de 2012, no
valor de € 402 483 216,59 (quatrocentos e dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil,
duzentose dezasseis Euros e cinquenta e nove Cêntimos), nos termos seguintes:

a) €20 124 160,83 (vinte milhões, cento e vinte e quatro mil, cento e sessenta Euros
e oitenta e três Cêntimos), correspondentes a 5% (cinco por cento) do total, para
Reservas Legais, nas condições previstas em 2.7.3.5 do Plano Oficial de
Cóntabilidade das Autarquias Locais-POCAL;

b) € 382 359 055,76 (trezentos e oitenta e dois milhões, trezentos e cinquenta e nove
mil e cinquenta e cinco Euros e setenta e seis Cêntimos) remanescentes, para a
conta de Resultados Transitados.

2 — A diminuição do resultado liquido do exercicio, no montante de € 23 498238,00 (vinte e
três milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e trinta e oito Euros), deve-se ao
despacho do Sr. Presidente da C.M.L., em 18 de dezembro de 2012, para pagamento aos
Bancos DEXIA e NEDERLANDSE, por conta de obrigações da Empresa Pública de
Urbanização de Lisboa-EPUL. A Comissão recorda o facto de ter existido a Recomendação
34/AML/2013, sobre este tema.

3 - A necessidade de aprovação do resultado líquido do exercicio de 2012 é uma obrigação
legal, imposta pelo Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (Dec-Lei n° 54/99 de
22 de fevereiro).

4 - Consiste ainda a mesma Proposta na efetivação de ajustamentos na Conta 51-Património,
como segue:

a) Transferir para a Conta 51-Património, o montante de 64 196,84 (sessenta e quatro
mil, cento e noventa e seis Euros e oitenta e quatro Cêntimos) da Conta 59-
Resultados Transitados, por terem ocorrido regularizações de Imobilizado,
nomeadamente de registos históricos anteriores a 1980;

b) Ratificar as alterações efetuadas na Conta 51-Património relativas a regularizações
de Imobilizado, no montante de € 654,40 (seiscentos e cinquenta e quatro Euros e
quarenta Cêntimos).

Os Agrupamentos Municipais, subscritores do presente Parecer, declararam reservar para o
Plenãrio, a expressão do seu sentido de voto.
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Assim sendo a Comissão entende que a Proposta n° 872/2013, curnpridos os prazos
regimentais aplicáveis, está em condições de ser apreciada e votada em reunião plenária da
Assembleia Municipal.

O presente parecer foi aprovado por unanimidade.

Assembleia Municipal de Lisboa, em 12 de dezembro de 2013

A Presidente da Comissão

- Irene Lopes -


